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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO N° PLC 005.2026 

 

Trata-se de projeto de lei complementar que acrescenta o parágrafo 

único ao artigo 2º da Lei Complementar n.º 7.470/2026, que dispõe sobre a revisão geral de 

vencimentos e aumento real aos servidores do Município de Montenegro, com a seguinte 

redação: 

 
 

A mensagem justificativa veio com a seguinte redação: 

 

 
 

Relatei. 

 

Entendo que em virtude do aumento de despesas que o acréscimo 

previsto no presente projeto de lei complementar vai gerar, devia o mesmo ter vindo com o 
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estudo do impacto orçamentário e financeiro e a declaração do ordenador de despesas, 

como prevê a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Cumprido tal requisito, entendo que o presente projeto esteja apto 

ao seu regular tramitar. 

 

Montenegro/RS, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Adriano Bergamo - OAB/RS 65.961 

Consultor Jurídico 
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